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SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 357, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação nº 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50510.041067/2015-15, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de transmissão de
energia elétrica na faixa de domínio da Rodovia Chico Xavier, BR-
050/MG, por meio de travessia no km 201+226m, em Delta/MG, de
interesse da Usina Delta S/A.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
transmissão de energia elétrica, a Usina Delta S/A deverá observar as
medidas de segurança recomendadas pela MGO Rodovias - Con-
cessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S/A, responsabilizando-
se por danos ou interferências com redes não cadastradas e pre-
servando a integridade de todos os elementos constituintes da Ro-
dovia.

Art. 3º A Usina Delta S/A não poderá iniciar a implantação
da rede de transmissão de energia elétrica objeto desta Portaria antes
de assinar, com a MGO Rodovias, o Contrato de Permissão Especial
de Uso, referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a
licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A MGO Rodovias deverá encaminhar, à Unidade
Regional de Minas Gerais - URMG, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A Usina Delta S/A assumirá todo o ônus relativo à
implantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede
de transmissão de energia elétrica, responsabilizando-se por eventuais
problemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Usina Delta S/A deverá concluir a obra de im-
plantação da rede de transmissão de energia elétrica no prazo de 72
(setenta e dois) dias após a assinatura do Contrato de Permissão
Especial de Uso.

§ 1º Caso a Usina Delta S/A verifique a impossibilidade de
conclusão da obra de implantação da rede de transmissão de energia
elétrica no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à MGO Ro-
dovias sua prorrogação, por período não superior ao prazo original,
devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja
analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à MGO Rodovias acompanhar e fiscalizar a
execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de transmissão de energia elétrica.

Art. 8º A Usina Delta S/A deverá apresentar, à URMG e à
MGO Rodovias, o projeto as built, em meio digital (CAD) refe-
renciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de transmissão de energia
elétrica por meio de travessia autorizada resultará em receita ex-
traordinária anual para a Concessionária no valor de R$ 86.360,40
(oitenta e seis mil, trezentos e sessenta reais e quarenta centavos),
calculado conforme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, que determina
também o reajuste anual com base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Usina Delta S/A abstém-se de cobrar
qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou
cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 496, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.025129/2015-52, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL para redução de fre-
quência mínima da prestação do serviço regular de transporte ro-
doviário interestadual de passageiros Belo Horizonte (MG) - Angra
dos Reis (RJ), prefixo 06-1585-00, para 2 (dois) horários semanais,
por sentido, todos os meses do ano.

Art. 2 º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 497, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.360064/2015-99, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da PLANALTO TRANS-
PORTES LTDA. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Santa Maria (RS) - Barreiras (BA), prefixo nº 10-1762-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 498, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.360070/2015-46, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da PLANALTO TRANS-
PORTES LTDA. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Campos Novos (SC) - São Paulo (SP), prefixo nº 16-0877-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PORTARIA Nº 499/SUPAS/ANTT, DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.360071/2015-91, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da PLANALTO TRANS-
PORTES LTDA. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Caçador (SC) - Curitiba (PR), prefixo nº 16-1345-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE

CARGAS

PORTARIA No- 126, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS - SUFER
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT nº
50500.188594/2015-01, resolve:

Art. 1º Autorizar a instalação de 17 (dezessete) detectores de
descarrilamento via rádio no trecho da Segregação Leste, localizado
nos municípios de Itaquaquecetuba/SP, Poá/SP e Suzano/SP, sob res-
ponsabilidade da Concessionária MRS Logística S.A.

Art. 2º O valor da obra a ser considerado como Investimento
Regulatório fica limitado em R$ 239.126,63 (duzentos e trinta e nove
mil cento e vinte e seis reais e sessenta e três centavos), na data base
04/2015, cujos dispêndios deverão ser comprovados pela Conces-
sionária em seus lançamentos.

§ 1º No valor apresentado no caput do Art. 2º foi con-
siderado o impacto do benefício do Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI no valor de R$
24.373,79 (vinte e quatro mil trezentos e setenta e três reais e setenta
e nove centavos).

§ 2º O valor apresentado no caput do Art. 2º, que prevê o
impacto do benefício do REIDI, será considerado no cálculo de pre-
ços, tarifas, taxas ou receitas permitidas, consoante o disposto no § 1º
do art. 6º do Decreto 6.144, de 3 de julho de 2007.

Art. 3º A Concessionária deverá informar à ANTT, ante-
cipadamente, qualquer alteração no projeto autorizado.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO AUGUSTO FORMIGA

PORTARIA No- 127, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS - SUFER
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT nº
50500.119507/2012-15, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de Backup Site, no município
de Juiz de Fora/MG, sob responsabilidade da Concessionária MRS
Logística S.A.

Art. 2º O valor da obra a ser considerado como Investimento
Regulatório fica limitado em R$ 1.045.275,50 (um milhão, quarenta e
cinco mil duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos), na
data base 09/2012, cujos dispêndios deverão ser comprovados pela
Concessionária em seus lançamentos.

§ 1º No valor apresentado no caput do Art. 2º foi con-
siderado o impacto do benefício do Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI no valor de R$
106.543,23 (cento e seis mil quinhentos e quarenta e três reais e vinte
e três centavos).

§ 2º O valor apresentado no caput do Art. 2º, que prevê o
impacto do benefício do REIDI, será considerado no cálculo de pre-
ços, tarifas, taxas ou receitas permitidas, consoante o disposto no § 1º
do art. 6º do Decreto 6.144, de 3 de julho de 2007.

Art. 3º A Concessionária deverá informar à ANTT, ante-
cipadamente, qualquer alteração no projeto autorizado.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO AUGUSTO FORMIGA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 1.907, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 24, da Estrutura Regimental
aprovado pelo Decreto nº 8.489, de 10 de julho de 2015, publicado no
D.O.U de 13/07/2015, c/c o que preconiza o artigo 1°, do Decreto
8.376, de 15 de dezembro de 2014, e tendo em vista o constante no
processo nº 50600.014233/2015-93, resolve:

Art. 1º TRANSFERIR à Secretaria do Patrimônio da União -
SPU a administração patrimonial do imóvel do Pátio da Aduana da

Ponte Binacional Brasil - Guiana Francesa e suas benfeitorias, lo-
calizado no município do Oiapoque, no Estado do Amapá.

§ 1º As atividades de administração patrimonial de que trata
este artigo são as relativas à destinação, controle e fiscalização do
bem, conforme as orientações normativas da Secretaria do Patrimônio
da União - SPU.

§ 2° Na destinação, a Secretaria do Patrimônio da União -
SPU observará que o imóvel está situado na Faixa de Domínio e será
utilizado como Pátio da Aduana.

§ 3° Fica o Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT responsável em enviar à Secretaria do Patrimônio
da União - SPU, em até 30 dias da publicação desta Portaria, o Mapa,
o Memorial Descritivo e a Avaliação do imóvel em tela.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

Ministério Público da União
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA

PORTARIA Nº 99, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista a Mensagem Presidencial nº 494,
de 19 de novembro de 2015, o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art.
52, da Lei nº 13.080, de 02 de janeiro de 2015, os créditos adicionais
do exercício e;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União ava-
liou como inadequado para efeito de limitação de empenho e mo-
vimentação financeira considerar eventuais propostas legislativas, em
tramitação, de alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias com vis-
tas à modificação da meta de resultado primário, e haja vista a
perspectiva de breve aprovação pelo plenário do Congresso Nacional
do substitutivo ao PLN nº 05/2015, com a consequente alteração da
meta de resultado primário, indicando a possibilidade de reavaliação
da base contingenciável referente ao 5º bimestre do exercício cor-
rente, resolve:

Art. 1º Ficam contidos, conforme anexo I desta Portaria, os
valores para emissão de empenhos de Outras Despesas Correntes e de
Capital constantes da Lei nº 13.115, de 20 de abril 2015.

Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade, objeto do artigo
anterior e dos créditos adicionais supracitados, o Cronograma Anual
de Desembolso Mensal passa a vigorar com os valores estabelecidos
no anexo II desta Portaria.

Art. 3º Fica revogada a Portaria PGR nº 74, de 19 de outubro
de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 200, Seção 1, de 20
de outubro de 2015.

Art. 4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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ANEXO I
34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
LIMITAÇÃO DE EMPENHO

34101 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.1E30.0001 - Modernização das Instalações do Mi-
nistério Público Federal
- Nacional 3.3.90.00 100 11 . 0 1 3 . 8 8 2

4.4.90.00 100 33.798.587

03.122.0581.3752.0001 - Implantação de Procuradorias junto às
Varas Federais
- Nacional 3.3.90.00 100 18.906.235

4.4.90.00 100 11 . 5 4 3 . 7 4 1
4.5.90.00 100 8.362.494

03.125.0581.2508.0001 - Fiscalização e Controle da Aplicação
da Lei
- Nacional 3.3.90.00 100 12.000.000

4.4.90.00 100 22.207.344

03.122.0581.7J45.3273 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria da República em Vitória - ES
- No Município de Vitória - ES 4.4.90.00 100 5.995.501

03.122.0581.11KE.5027 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria Regional da República em Porto Alegre - RS
- No Município de Porto Alegre - RS 4.4.90.00 100 4.000.000

03.122.0581.11SD.0269 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria da República em Belém - PA
- No Município de Belém - PA 4.4.90.00 100 1.000.000

03.122.0581.13BX.0363 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria da República em Santarém - PA
- No Município de Santarém - PA 4.4.90.00 100 2.500.000

03.122.0581.14ZT.0421 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria da República em Araguaína - TO
- No Município de Araguaína - TO 4.4.90.00 100 1.000.000

03.122.0581.1I46.4798 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria da República em Caxias do Sul - RS
- No Município de Caxias do Sul - RS 4.4.90.00 100 295.000

03.122.0581.1O68.1608 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria da República em Caruaru - PE
- No Município de Caruaru - PE 4.4.90.00 100 400.000

03.122.0581.14ZU.3341 - Reforma do Edifício-Sede da Pro-
curadoria Regional da República no Rio de Janeiro - RJ
- No Município do Rio de Janeiro - RJ 4.4.90.00 100 2.500.000

03.122.0581.7E53.1436 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria da República em João Pessoa - PB
- No Município de João Pessoa - PB 4.4.90.00 100 1.000.000

03.122.0581.10TY.1853 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria da República em Aracaju - SE
- No Município de Aracaju - SE 4.4.90.00 100 200.000

03.122.0581.7W23.3908 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria da República em Santos - SP
- No Município de Santos - SP 4.4.90.00 100 8.000.000

03.122.0581.110E.0238 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria da República em Boa Vista - RR
- No Município de Boa Vista - RR 4.4.90.00 100 5.300.000

T O T A L 150.022.784

34102 - MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.12DN.3341 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria da Justiça Militar no Rio de Janeiro - RJ
- No Município do Rio de Janeiro - RJ 4.4.90.00 100 4.647.803

T O T A L 4.647.803

34103 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS

R$1,00

PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.15B1.0053 - Construção do Edifício da Coorde-
nadoria das Promotorias de Justiça - Brasília II
- No Distrito Federal 4.4.90.00 100 22.902.339

T O T A L 22.902.339

34104 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.062.0581.4262.0001 - Defesa do Interesse Público no Pro-
cesso Judiciário - Ministério Público do Trabalho
- Nacional 3.3.90.00 100 39.417.443

03.122.0581.13CA.5664 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria Regional do Trabalho em Brasília - DF
- Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 4.201.874

03.122.0581.13CB.5027 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria Regional do Trabalho em Porto Alegre - RS
- No Município de Porto Alegre - RS 4.4.90.00 100 5.674.707

03.122.0581.13CD.1695 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria Regional do Trabalho em Recife - PE
- No Município de Recife - PE 4.4.90.00 100 450.686

03.122.0581.14LU.0111 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria do Trabalho no Município de Ji-Paraná - RO
- No Município de Ji-Paraná - RO 4.4.90.00 100 6 . 6 3 9 . 3 11

03.122.0581.7E48.1048 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria Regional do Trabalho em Fortaleza - CE
- No Município de Fortaleza - CE 4.4.90.00 100 129.000

03.122.0581.7T93.0421 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria do Trabalho no Município de Araguaína - TO
- No Município de Araguaína - TO 4.4.90.00 100 428.405

03.122.0581.7T77.0166 - Construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria do Trabalho no Município de Rio Branco - AC
- No Município de Rio Branco - AC 4.4.90.00 100 5.844.188

03.122.0581.7V66.0734 - Reforma, Adaptação e Ampliação do
Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em São
Luís - MA
- No Município de São Luís - MA 3.3.90.00 100 5.758.617

4.4.90.00 100 6.343.001

T O T A L 74.887.232

34105 - ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DA UNIÃO

R$1,00

PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.11EQ.5664 - Construção do Centro de Treinamen-
to da Escola Superior do Ministério Público da União
- Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 490.000

03.122.0581.20HP.0001 - Gestão e Administração da Escola
Superior do Ministério Público da União
- Nacional 3.3.90.00 100 288.493

4.4.90.00 100 79.750

T O T A L 858.243

T O T A LG E R A L 253.318.401

ANEXO II

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2015
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPI-

TA L

R$1,00
MÊS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORREN-

TES E DE CAPITAL

ATÉ NOVEMBRO 3.822.907.963 1.475.428.374
ATÉ DEZEMBRO 4.173.848.082 1.548.156.704
Nota 1: Esta programação não contém crédito extraordinário aberto pela Medida Provisória Nº 667, de
2 de Janeiro de 2015, e poderá sofrer alterações em função de serviços extraordinários, férias, sentenças
judiciais, despesas de exercícios anteriores, limitação de empenho ou créditos adicionais.
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PORTARIA Nº 100, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e da competência
que lhe confere o art. 23, parágrafo único, da Lei nº 11.415, de 15 de dezembro de 2006, e tendo em
vista o disposto no art. 6º, inciso XXXV, da Portaria PGR/MPF nº 357, de 05 de maio de 2015, e a
Portaria PGR/MPU nº 44, de 16 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Demonstrar, conforme quadro anexo, os cargos em comissão e funções de confiança da
Procuradoria Geral da República que permanecerão, em caráter provisório, na Escola Superior do
Ministério Público da União.

Art. 2º Revogar a Portaria PGR/MPU nº 44, de 16 de junho de 2015, publicada no Diário
Oficial da União, Seção I, fl. 71, de 17 de junho de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO

Nº DE
CARGOS/
FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO CÓDIGO

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

D I R E TO R - G E R A L
1 Diretor-Geral CC-5

GABINETE
1 Assessor-Chefe Nível III CC-3
1 Secretário Nível I FC-1

NÚCLEO DE CERIMONIAL
1 Chefe FC-3

NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO
1 Secretário Nível I FC-1

NÚCLEO DE REGISTRO ACADÊMICO
1 Secretário Nível I FC-1

BIBLIOTECA
1 Chefe FC-1

NÚCLEO DE PROGRAMAÇÃO VISUAL
1 Chefe FC-3

SETOR DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
1 Chefe FC-1

NÚCLEO DE PROJETOS E PESQUISAS
1 Chefe FC-3

PORTARIA Nº 102, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

Altera a Portaria PGR/MPU n° 122, de 14/3/2013, que fixa as atribuições e os requisitos de investidura de cargos das Carreiras de Analista e Técnico do Ministério Público da União.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 26, inciso XIII, da Lei Complementar n° 75, de 20/5/1993, e tendo em vista o disposto no art. 3º, parágrafo único,
da Lei nº 11.415, de 15/12/2006, e o que consta no Processo Administrativo PGR/MPF nº 1.00.000.002468/2015-78, resolve:

Art. 1° Alterar as atribuições básicas do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, constantes do Anexo da Portaria PGR/MPU n° 122, de 14/3/2013, publicada no Diário Oficial
da União de 18/3/2013, Seção 1, página 145, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Anexo da Portaria PGR/MPU nº 122/2013" (NR)

C a rg o
TÉCNICO DO MPU

Área de atividade
APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Especialidade
ADMINISTRAÇÃO

Atribuições básicas:
Auxiliar na prática de atos em processos judiciais e na instrução e acompanhamento de processos administrativos e procedimentos extrajudiciais; desempenhar atividades de apoio técnico-administrativo; auxiliar
na elaboração, execução e avaliação de planos, programas e projetos; realizar atividades, estudos, pesquisas e levantamentos de dados inerentes à área de orçamento e finanças; auxiliar na fiscalização, instrução e
acompanhamento de contratos e convênios; auxiliar nas atividades de compras e de contratação de bens e serviços; acompanhar as conformidades dos atos e fatos de gestão orçamentária, financeira, patrimonial e
de pessoal; auxiliar na fiscalização dos atos relativos a licitações, gestão de pessoas, orçamento e finanças; controlar dados e informações cadastrais; emitir certidões, declarações e atestados; expedir e/ou anexar
documentos e correspondências oficiais; organizar eventos, ações e atividades institucionais; preparar malotes; publicar documentos oficiais; realizar atividades de gestão de bens materiais e patrimoniais; realizar
diligências; realizar serviços técnicos e especializados; e analisar a conformidade documental.
Requisitos de investidura:
1. Escolaridade: Ensino médio concluído.
2. Habilitação Legal Específica: Não é necessária.
3. Experiência Profissional: Não é necessária.
4. Registro Profissional no Órgão de Classe Competente: Não é necessário.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PORTARIA Nº 101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 26,
inciso XIII, da Lei Complementar n° 75, de 20/5/1993, e tendo em vista o disposto no art. 3º, parágrafo
único, da Lei nº 11.415, de 15/12/2006, e o que consta no Processo Administrativo PGR/MPF nº
1.00.000.002468/2015-78, resolve:

Art. 1º Declarar em processo de extinção a especialidade Controle Interno do cargo de Técnico
do Ministério Público da União, área de atividade Apoio Técnico-Administrativo, devendo ser trans-
formados os seus cargos à medida que vagarem em outras especialidades já existentes ou que vierem a
ser criadas.

Art. 2º Os atuais ocupantes do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Con-
trole Interno poderão optar, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria, pelo
enquadramento no cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração.

§ 1º O servidor que não manifestar a opção a que se refere o caput deste artigo permanecerá no
cargo em que ocupa.

§ 2º O enquadramento previsto no caput deste artigo será efetuado sem aumento de des-
pesas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PORTARIA No- 318, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

Promove limitação de empenho e movimentação financeira nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 52 da Lei nº 13.080, de 2 de
janeiro de 2015, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso I, e art. 28, incisos XXXIV e
XXXIX, do Regimento Interno do TCU, e tendo em vista o disposto no art. 9º da LC nº 101, de 2000 (LRF), combinado com o art. 52 da Lei nº 13.080, de 2015 (LDO), resolve:

Art. 1º Fica indisponibilizado, para empenho e movimentação financeira, o valor constante do Anexo I desta Portaria, referente ao orçamento consignado ao Tribunal de Contas da União, na Lei nº 13.115,
de 20 de abril de 2015 (LOA de 2015), tendo-se por base o Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do quinto bimestre de 2015 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sendo o valor
total da limitação acumulado até o 5º bimestre demonstrado no Anexo II desta Portaria.

Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade a que se refere o artigo anterior, os Anexos I e II da Portaria-TCU nº 173, de 13 de maio de 2015, passam a vigorar nos termos dos Anexos III e IV desta
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO CARREIRO

ANEXO I

03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Limitação de empenho e movimentação financeira
Em Reais

Projeto/Atividade Natureza de Despesa Fonte Va l o r
01.032.0550.4018.0001- Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públicos Federais 44.90.00 0100 11 . 3 8 4 . 8 6 4 , 0 0

33.90.00 0100 13.573.406,00
33.80.00 0100 1.170.000,00

01.122.0550.157S.0981- Aquisição de Imóvel para a Secretaria de Controle Externo no Estado do
Piauí

45.90.00 0100 6.000.000,00

01.122.0550.12QD.5664- Construção do Anexo IV: Escola Superior de Controle 44.90.00 0100 27.400.000,00
01.131.0550.2549.0001- Comunicação e Divulgação Institucional 33.90.00 0100 1.771.000,00
01.122.0550.13MD.5664- Reforma do Edifício-Sede do Tribunal de Contas da União 44.90.00 0100 920.000,00
To t a l 62.219.270,00

Tribunal de Contas da União
.




